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PORTARIA N° 94/2025,
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  O  CREDENCIAMENTO  DA  SATURNO  GÁS 
TRADING  E  SOLUÇÕES  LTDA.  (CNPJ  63.023.895/0001-08) 
PARA ATUAR COMO COMERCIALIZADORA DE GÁS NATURAL 
NO ESTADO DE SERGIPE. 

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto no art. 4°, IX e art. 17, III da Lei Estadual 6.661, de 28 de agosto de 2009, alterada 
pela lei n° 8.442 de 05 de julho de 2018 e no disposto no Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no 
Estado de Sergipe, aprovado pelo Decreto Estadual n° 30.352/2016, alterado pela Resolução n° 24/2023 do 
Conselho Superior da AGRESE, homologada pelo Decreto Estadual n° 546/2023. E, 

Considerando a solicitação de credenciamento para atuar como Comercializador(a) de Gás Canalizado no Estado 
de Sergipe feita pela Saturno Gás Trading e Soluções Ltda. (63.023.895/0001-08) através de expediente, em 26 
de novembro de 2025 para esta Agência Reguladora, que ensejou a abertura do Processo Administrativo n° 
504/2025; 

Considerando a Autorização SIM-ANP nº 668, de 24 de outubro de 2025, emitida pelo Superintendente de 
Infraestrutura e Movimentação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, que 
permitiu que a Saturno Gás Trading e Soluções Ltda., exercesse as atividades de comercialização de gás natural; 

Considerando a entrega da documentação indicada no art. 50, §1° do Regulamento dos Serviços Locais de Gás 
Canalizado no Estado de Sergipe pela empresa requerente; 

Considerando  a Nota Técnica n° 22/2025 da Câmara Técnica de Gás Canalizado desta Agência, que tratou da 
solicitação do credenciamento da comercializadora;

Considerando o Parecer Jurídico n° 128/2025 da Procuradoria da AGRESE e,

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE, na reunião realizada no dia 15 de dezembro de 
2025. 

RESOLVE: 

Art. 1º  - Deferir o credenciamento como  COMERCIALIZADOR(A) de Gás Natural à  SATURNO GÁS TRADING E 
SOLUÇÕES LTDA.,  pessoa jurídica,  inscrita  no CNPJ/MF sob o n°  63.023.895/0001-08,  com sede na  Avenida 
Antônio Carlos Magalhães, nº 1116, Edifício Tropical Center, sala 201, Itaigara, Salvador/BA, CEP: 41.825-904, 
com base no art. 50, §1° do Regulamento dos Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe. 
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Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  com a publicação do seu Extrato no Diário  Oficial  do Estado,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se. 

Aracaju, 17 de dezembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: I8HA-BWKB-8MDR-8INT

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/12/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
17/12/2025 12:00:20
(Docflow)
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Extrato  da  PORTARIA  N°  94/2025,  de  17/12/2025.  Proc.  n°  504/2025.  Parecer  n°  128/2025.  AGÊNCIA 
REGULADORA DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto:  Deferir  o  credenciamento  como 
COMERCIALIZADOR(A) de Gás Natural à SATURNO GÁS TRADING E SOLUÇÕES LTDA., pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 63.023.895/0001-08, com sede na Avenida Antônio Carlos Magalhães, nº 1116, Edifício 
Tropical Center, sala 201, Itaigara, Salvador/BA, CEP: 41.825-904, com base no art. 50, §1° do Regulamento dos 
Serviços Locais de Gás Canalizado no Estado de Sergipe. Vigência: com a publicação deste Extrato no D.O.E., 
sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 17 de dezembro de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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